
INDICAÇÃO Nº 
535
, DE 2012

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIV Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, que determine à Secretaria Estadual de Planejamento e Desenvolvimento Regional a liberação de recursos financeiros na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais) para construção de uma praça em Marabá Paulista.

JUSTIFICATIVA

O município de Marabá Paulista ficou classificado no Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) no Grupo 5, ou seja, município mais desfavorecido, tanto em riqueza como nos indicadores sociais.

A  realização deste investimento no município é uma obra que possibilitará aos munícipes uma área de lazer, além de evidenciar o seu marco histórico, pois sua realização acontecerá em terreno da prefeitura e foi onde começou a criação da cidade.

A solicitação do recurso financeiro acima expresso vem ao encontro a uma necessidade básica do município: atendimento com qualidade aos seus cidadãos. Por isso aguardamos o beneplácito deste nobre Governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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